
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2025

Ementa:  Requer  informações sobre os procedimentos da nova lei de 
licitação

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

Considerando  o  Decreto  Municipal  nº.  4985,  de  14  de 
dezembro de 2023,

Considerando  os  manuais  referentes  a  Lei  14.133/2021 
disponibilizados no site da prefeitura, desde 2023, é que:

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, solicitando-lhe 
que informe de forma objetiva o que segue:

1-  Quando as compras da Prefeitura de Caçapava passaram 
a ser realizadas de acordo com a Lei Federal 14.133/2021?

2- Quais treinamentos foram dados às equipes? E em quais 
datas?

3- Quando a equipe de compras foi treinada pela Fundação 
Feforp?

4- Quem é o agente de contratação, pregoeiros e equipe de 
apoio  da  atual  gestão?  Eles  já  ocupavam  esta  função  na  gestão 
anterior?

5- A gestão municipal já realizou o PCA para 2026? Em caso 
negativo qual a previsão para a realização do mesmo?

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 18 de novembro de 2025. 

Dani Galdino 
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